
REQUERIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCENA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

NoME (PESSoA FÍsrca ou tunrorcal:

Exm Senhor PREFEITO
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N9 DO PROTOCOLO

oo,J7l20.24

João Francisco de Oliveira
ENDEREçO: Rua Sebastião de Azevedo Basto, 7r4, ap 9o2 - Manaíra

João Pessoa-PB. CEP: 58o38-49r
TELEFoNE: (83) 9998r-oz5z
E-MAt L: ioaofi scalpb@gmail.com
EST. CIVIL:

Casado
NATURALIDADE:

João Pessoa-PB
PROFISSÃO:

Auditor Fiscal

756988 SSP-PB
NS IDENTIDADE:

3o8.723.754-o4
NP CNPJ OU CPF:

NS INSCRIÇÃO DO IMÓVEL: ATIVIDADE:

REQUERf de V. Ex que se digne
conceder{he

Z-eAt-thtrz- l,eul^rilU,<rath) OÁDA Deít, ruttZ
í

Q*Íu .?n*1'/?4)*-MR kerXn;rcal w ltlutto 7

t

ylorlzoz4DATA:

ASSINATURA DO REQUERENTE
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SERUIç0 mllnllL E REGlsIRlt
" Ângela Maria de Souza ''
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ESCRITURA PIJBLICA DE COMPRA E VENDA

E- 109

Fls. 46
lo Traslado

Saibarn quantos este público instrumento de escritura
pÍrblica de cotnpra e venda, bastante virem, que aos nove dias do mês de laneiro do

ano dois rnil e um (09i01/2001), nesta cidade de Santa Rita Comarca igual nome,

Estado da Paraiba, República Federativa do Brasil, em meu cartório, perante mim
Tabelião Cornpareceram partes entre sí justas e contratadas a saber: De urn lado

Como Outorgante Vendedora: NOVO HORIZONTE EMPREENDIMENTOS
LTDA , empresa sediada em .Toâo Pessoa Pb. inscrita no CGC/MF sob n.o

08.336.091/0001-42, representada neste ato pelo seu Diretor Presidente Sr.

ERNANI MESOIIITA CAVALCANTI , brasileiro, desquitado, ernpresário,

residente e dorniciliado ern Joào Pessoa Pb. e de outro lado Como Outorgado
Comprador: JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA. brasileiro, casado, engenheiro
ciüI, inscrito no CPF n.'308.723.754104, residente e dorriciliado á rua Carlos

Gomes D. F'emandes n." 177. Cristo Redentor, em João Pessoa Pb, com

lnterveniência de: NEUDIMAR FRANCISCO DE oLIVEIRA brasileiro,
desquitado, maior, inscrito no CPF n.'109.8ó3.754120, residente em Joâo Pessoa

Pb. Meus conhecidos, do que dou Íé, capÍrzes, pela outorgante acima referida,
através do seu representante legal, me foi dito que ajusto título de aquisição legal

tornou-se senlrora e legítima possuidora do imóvel: Lote de terreno sob n.u 29 da
quadra "18', medindo 12m00 de frente de fundos pôr 36m50 do lado direito,
confrontando-se pela frente, com I rua projetada, nos fundos com o lote 11,

lado direito, com o lote 28 e lado esquerdo, com o lote 30, com área total de
438m2, situado no Loteamento *Nova l,ucena", Praia de Lucena na Cidade
de Lucena, desta Comarca de Santa Rita -PB, devidamente registrado neste

Cartório do Registro Geral de hnóveis. apresentaram a Guia de Recolhimento do
ITBI, expedida pela Prefeitura Municipal de Lucena a Guia de Cornunicaçâo que

ficarn arquivadas neste Cartório, avaliado nesta data para efeitos ficais pela

irnportância de R$ 2.634,00 (dois rnil seiscentos e trinta e quah'o reais), ficarn
dispensadas as certidôes negativas de debito fiscais, conforme provimento 01/86 da
Corre gedoria Gcral da Jtstiça. importância essa que neste ato recebeu do
outorgado comprador, em moeda corrente c legal do país que contou e aehou
exata, pelo que dão aquela plena e geral quitação, vendia cotno de fato ora vendido
tem ao outorgado comprador acima rnencionado o referido irnóvel descrito e desde

Rua Siqueira Campos, 53 - Fone (83) 229'1492 -Santa Rita'Paraiba
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já cede e transÍbre ao lnesmo outorgado toda a posse, dornínio, clireitos e açÔes que

sobre o aludido irnóvel exercia para que possa ao nlesmo comprador dele usar,

gozaÍ e livrernente dispor como seu que e e fica sendo de hoje em diante por força

deste escritura e da cláusula constituti obrigando-se a faz-erem esta venda §empre

boa firme e valiosa e a responder pela evicção de direito e renuncia toda ação,

exceçào ou privilegio que invocar possa, havendo aqui por súpridas as cláusulas

necessÍrias neste contrato. Pelo outorgado cornprador rne foi dito que aceitavalx a

presentc escritura eln scus expressos teÍmos. Certifico qtle me foram apresentados

documentos que trata a Lei Federal Lei Federal 7.433 de l8 de dezembro de

1.985, arquivados. Certifico ainda, que a otltorgante declara ern cartório que não

está sujeito a apresentaçào da Certidào Negativa de Débito do INSS, isentando o

cartório de qualquer responsabilidade Civil ou Criminal, conforme Decreto Lei no

2.038 de juúo de 1983, que modifica disposições do Decreto - Lei no 1.958 de 09

de setenrbro de 1.982. Ficam dispensadas as testetnunhas conforme.provimento
03/87 da Corregedoria Geral da .Iustiça deste Estado, dou fé. Eu JOSE HOMERO
DE ARAUJO JUNIOR-Tabelião Público (PP): Einani Mesquita Cavalcanti; João

Francisco de Oliveira. Era o que se contiúa ern dita escritura aqui Íielmente
transcrita, dou fe.
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SERYICI| T||IIRITL E REGISIRII
" Angela Maria de Souza ''
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